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EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 508 DE 15/07/2011
 ORGAO - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 FLORA SUEMI SONO                                      90     22/12/1997  21/12/2002    04/07/2011  01/10/2011
 19509583      1        NAI              110560796

12201/2011

EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 513 DE 15/07/2011
 ORGAO - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 EDINA LOPES FORTES SARUVA                             90     22/12/1997  21/12/2002    18/07/2011  15/10/2011
 36181540      1        NAII             111072779

12202/2011                
EXTRATO DE ATOS EMITIDOS

O DIRETOR DO(A) DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 506 DE 15/07/2011
 ORGAO - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 ROBSON LUIZ MARTELLOTI                                90     21/12/1992  20/12/1997    27/06/2011  24/09/2011
 39629143      1        NAI              102709934

12203/2011                
EXTRATO DE ATOS EMITIDOS

O DIRETOR DO(A) DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 507 DE 15/07/2011
 ORGAO - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 VLADIMIR ANTONIO CRUZ                                 90     22/12/2002  21/12/2007    20/06/2011  17/09/2011
 32991661      1        NAI              110561431

12204/2011                
EXTRATO DE ATOS EMITIDOS

O DIRETOR DO(A) DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 509 DE 15/07/2011
 ORGAO - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 MARIA LUIZA DA COSTA                                  180    22/12/1997  31/12/2007    04/07/2011  30/12/2011
 19120180      1        NAI              110532423

12205/2011                

CONSELHO ESTADUAL DE TRANSITO - CETRAN

RESOLUÇÃO N.º 001/11-CETRAN

 O Presidente do Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN, 
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Estadual n.º 1791/2011 e Lei n.º 
9.503/1997, Artigo 7, inciso III;
 CONSIDERANDO a necessidade de melhor estruturar o funciona-
mento e andamento de processos;

RESOLVE:

Nomear MIRELLE THÁ BATISTA, RG. 8.330.547-9, CPF n.º 065.744.819-29, 
KELIM KRISTINA TOALDO, RG. N.º 6.252.978-4, CPF n.º 020.302.389-70, 
CÉLIA CRISTINA SINHOCA DE QUEIROZ, RG. n.º 3.117.807-0, CPF n.º 
462.700.789-20, ELIGIANE DOS SANTOS SILVA, RG. 10.390.922-8, CPF 
n.º 304.374.058-00 e ANDRESSA GABRIELA  VIEIRA DA SILVA, RG. n.º 
8.831.534-0, CPF 053.224.599-79, para ocuparem as funções de Assistente Jurídico 
e de Assistentes de Cartório do referido Conselho, respectivamente. 
   

Curitiba, 01 de Julho de 2011.

Reinaldo de Almeida César
Presidente do Conselho Estadual de Trânsito

187/2011

PORTARIA Nº  386 /2011– DG
 O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO PARANÁ - DETRAN/PR, no uso de suas atribuições legais, 
e;
 CONSIDERANDO o disposto na Lei n 9.503 de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB;
 CONSIDERANDO o disposto na Resolução 267/2008-CONTRAN 
de 15 de fevereiro de 2008 que dispõe sobre o exame de aptidão física e mental, a 
avaliação psicológica e o credenciamento de entidades públicas e privadas de que 
tratam o artigo 147, I e §§ 1º e 4º e o artigo 148 do Código de Trânsito Brasileiro.
 CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 131/2008-DG que 
regulamenta o credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de Sanidade Física e Mental e Exame Psicotécnico em candidatos à 
obtenção de Carteira Nacional de Habilitação, renovação de exames11-05-2011 e 
outros exigidos pelo DETRAN/PR; e
 CONSIDERANDO o processo nº 11.014.030-4

R E S O L V E:
 Artigo 1º. Autorizar o funcionamento da Clínica Simone F Kaktin e 
Cia LTDA, CNPJ 13.563.548/0001-91, sita a Rua. Presidente Getulio Vargas, nº 21, 
Sala A, Centro, CEP 85.710-000, em Santo Antonio do Sudoeste - Paraná, a qual 
deverá iniciar o atendimento em até 30 (trinta) dias a contar da publicação desta 
Portaria.
 Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 07 de Julho de 2011. 
                    Larson Orlando,                                Marcos Elias Traad da Silva,
               Coordenador de Habilitação.                                Diretor Geral.

R$ 108,00 - 12152/2011

PORTARIA Nº  387 /2011– DG
 O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO PARANÁ - DETRAN/PR, no uso de suas atribuições legais, 
e;
 CONSIDERANDO o disposto na Lei n 9.503 de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB;
 CONSIDERANDO o disposto na Resolução 267/2008-CONTRAN 
de 15 de fevereiro de 2008 que dispõe sobre o exame de aptidão física e mental, a 
avaliação psicológica e o credenciamento de entidades públicas e privadas de que 

tratam o artigo 147, I e §§ 1º e 4º e o artigo 148 do Código de Trânsito Brasileiro.
 CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 131/2008-DG que 
regulamenta o credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de Sanidade Física e Mental e Exame Psicotécnico em candidatos à 
obtenção de Carteira Nacional de Habilitação, renovação de exames11-05-2011 e 
outros exigidos pelo DETRAN/PR; e
 CONSIDERANDO o processo nº 10.868.629-4

R E S O L V E:
 Artigo 1º. Autorizar o funcionamento da Clínica Habilitare Psicologia 
e Medicina do Tráfego LTDA, CNPJ 12.080.169/0001-88, sita a Rua. Arthur Ber-
nardes, nº 70, Sala 03, Vila do Colégio, CEP 86.808-060, em Apucarana - Paraná, 
a qual deverá iniciar o atendimento em até 30 (trinta) dias a contar da publicação 
desta Portaria.
 Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 06  de Julho de 2011. 
                    Larson Orlando,                                Marcos Elias Traad da Silva,

               Coordenador de Habilitação.                                Diretor Geral.
R$ 108,00 - 12153/2011


